9ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 26.03.2024

PROJETO DE LEI 411/2024 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 39


O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – A matéria encontra-se em parecer. Deputado Alan Queiroz, por favor, emitir o parecer pelas Comissões pertinentes. 

O SR. ALAN QUEIROZ – Presidente, me cabe relatar o Projeto de Lei 411/2024, de autoria do Poder Executivo, Mensagem 39, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação, até o valor de R$ 2.940.118,56, em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado da Educação - Seduc.”. 
O projeto, Senhor Presidente, está dentro da nossa técnica legislativa, portanto, matéria constitucional, legal. O nosso parecer é favorável. 
E, só para poder deixar sem dúvidas, é um projeto que trata especificamente aqui da aquisição de ar-condicionado para equipar as nossas escolas que precisam, têm a necessidade da recuperação, da troca, enfim, desses equipamentos. Portanto, é importante a aprovação do referido projeto. Obrigado, Presidente. 

O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – Obrigado, Deputado Alan Queiroz. Em discussão o parecer do Deputado. Encerrada a discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer. 

